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Excelentíssimo Conselheiro Relator:

Os presentes autos são referentes às contas anuais de gestão do exercício de 

2014,  da  Prefeitura  Municipal  de  Colniza,  cujo  RELATÓRIO_TÉCNICO_19623_2014_01, 

anexo  aos  autos  digitais,  apresentou  irregularidades/impropriedades  atribuídas  aos 

responsáveis a seguir elencados:

1. João Assis Ramos – prefeito municipal;
2. Ozélia Pereira de Oliveira – Secretária Municipal de Finanças;
3. Marlúcio Paes – Secretário Municipal de Saúde;
4. Cirlene Campos Ramalho – Supervisora de Gabinete;
5. Clóvis  José Coelho Junior – Pregoeiro;
6. Delta Med Comércio de Produtos Hospitalares – Empresa Contrata;
7. Dental Centro Oeste Ltda – Empresa Contratada;
8. Kleiton Marcheski de Oliveira – Supervisor de Frotas.

Nos termos do artigo  256 da Resolução  14/2007 –  Regimento  Interno deste 

Tribunal, sugere-se a citação dos responsáveis, assim como o envio do Relatório Preliminar de 

Auditoria, para que se manifestem acerca dos achados apontados, informando, ainda, que os 

autos estão à disposição dos interessados ou procuradores devidamente constituídos,  para 

vista, nos termos do § 2º do artigo 140 do Regimento Interno.
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Secretaria de Controle Externo da Relatoria do Conselheiro Sérgio Ricardo, em 

Cuiabá-MT, 04 de maio de 2015.

Oziel Martins da Silva
Subsecretário de Controle Externo

De acordo. Submeto os autos à apreciação do Conselheiro Relator.

Murilo Gonçalo Corrêa de Almeida
Secretário de Controle Externo
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